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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Altera a redação do art. 110 da Lei nº
13.105, de 16 de março de 2015 – Código
de  Processo  Civil,  suprimindo  a  referência
aos §§1º e 2º,  de forma a dispor  que,  em
ocorrendo a  morte de qualquer das partes,
dar-se-á  a  sucessão  pelo  seu  espólio  ou
pelos  seus  sucessores,  observado  o  art.
313. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 110 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 110. Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-

se-á  a  sucessão  pelo  seu  espólio  ou  pelos  seus  sucessores,

observado o disposto no art. 313. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Busca a presente proposição alterar  a redação do art. 110 da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 – Código de Processo Civil, suprimindo

a referência aos §§1º e 2º, de forma a dispor que, em ocorrendo a  morte de

qualquer  das  partes,  dar-se-á  a  sucessão  pelo  seu  espólio  ou  pelos  seus

sucessores, observado o art. 313.

Atualmente, o Código de Processo Civil, em seu art. 110, está

assim redigido:

*C
D2

11
32

96
75

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Bezerra
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211329675900

PL
 n

.3
57

4/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
10

/2
02

1 
15

:2
1 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3574/2021 

 

2

 “Art. 110. Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-

se-á  a  sucessão  pelo  seu  espólio  ou  pelos  seus  sucessores,

observado o disposto no art. 313, §§ 1º e 2º”.

 Tal  dispositivo  manda  observar,  então,  na  hipótese,  os

referidos §§ 1º e 2º do art. 313 do mesmo diploma civil, que assim prevê:

“Art. 313. Suspende-se o processo:

I - pela morte ou pela perda da capacidade processual de

qualquer  das  partes,  de  seu  representante  legal  ou  de  seu

procurador (...)

§ 1º Na hipótese do inciso I, o juiz suspenderá o processo,

nos termos do art. 689.

§  2º  Não  ajuizada  ação  de  habilitação,  ao  tomar

conhecimento da morte, o juiz determinará a suspensão do processo

e observará o seguinte:

I - falecido o réu, ordenará a intimação do autor para que

promova a citação do respectivo espólio, de quem for o sucessor ou,

se for o caso, dos herdeiros, no prazo que designar, de no mínimo 2

(dois) e no máximo 6 (seis) meses;

II - falecido o autor e sendo transmissível o direito em litígio,

determinará a intimação de seu espólio, de quem for o sucessor ou,

se for o caso, dos herdeiros, pelos meios de divulgação que reputar

mais  adequados,  para  que  manifestem  interesse  na  sucessão

processual e promovam a respectiva habilitação no prazo designado,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.(...)”

O que  a  proposição  propõe,  então,  é  que  seja  suprimida  a

necessidade de observância ao disposto nos §§ 1º e 2º do art.  313  com a

finalidade  de  oferecer  maior  abrangência  ao  dispositivo,  de  maneira

semelhante e com a mesma amplitude proporcionada pelo pretérito Código de

Processo Civil, de 1973, que previa, em seu art. 43, na ocorrência de morte de

qualquer das partes, a substituição pelo seu espólio ou pelos seus sucessores. 

Pelo exposto, então, o presente projeto de lei busca importante

aperfeiçoamento em nosso ordenamento jurídico, motivo pelo qual contamos

com o apoio de nossos Pares para a sua aprovação.
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Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA

2021-2146
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DA SUCESSÃO DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 110. Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a sucessão pelo seu 

espólio ou pelos seus sucessores, observado o disposto no art. 313, §§ 1º e 2º.  

 

Art. 111. A parte que revogar o mandato outorgado a seu advogado constituirá, no 

mesmo ato, outro que assuma o patrocínio da causa.  

Parágrafo único. Não sendo constituído novo procurador no prazo de 15 (quinze) 

dias, observar-se-á o disposto no art. 76.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO VI 

DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA SUSPENSÃO DO PROCESSO 

 

Art. 313. Suspende-se o processo:  

I - pela morte ou pela perda da capacidade processual de qualquer das partes, de 

seu representante legal ou de seu procurador;  

II - pela convenção das partes;  

III - pela arguição de impedimento ou de suspeição;  
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IV- pela admissão de incidente de resolução de demandas repetitivas;  

V - quando a sentença de mérito:  

a) depender do julgamento de outra causa ou da declaração de existência ou de 

inexistência de relação jurídica que constitua o objeto principal de outro processo pendente; 

b) tiver de ser proferida somente após a verificação de determinado fato ou a 

produção de certa prova, requisitada a outro juízo; 

VI - por motivo de força maior;  

VII - quando se discutir em juízo questão decorrente de acidentes e fatos da 

navegação de competência do Tribunal Marítimo;  

VIII - nos demais casos que este Código regula; 

IX - pelo parto ou pela concessão de adoção, quando a advogada responsável pelo 

processo constituir a única patrona da causa; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.363, de 

25/11/2016) 

X - quando o advogado responsável pelo processo constituir o único patrono da 

causa e tornar-se pai. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.363, de 25/11/2016) 

§ 1º Na hipótese do inciso I, o juiz suspenderá o processo, nos termos do art. 689.  

§ 2º Não ajuizada ação de habilitação, ao tomar conhecimento da morte, o juiz 

determinará a suspensão do processo e observará o seguinte:  

I - falecido o réu, ordenará a intimação do autor para que promova a citação do 

respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, no prazo que 

designar, de no mínimo 2 (dois) e no máximo 6 (seis) meses;  

II - falecido o autor e sendo transmissível o direito em litígio, determinará a 

intimação de seu espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, pelos meios 

de divulgação que reputar mais adequados, para que manifestem interesse na sucessão 

processual e promovam a respectiva habilitação no prazo designado, sob pena de extinção do 

processo sem resolução de mérito.  

§ 3º No caso de morte do procurador de qualquer das partes, ainda que iniciada a 

audiência de instrução e julgamento, o juiz determinará que a parte constitua novo 

mandatário, no prazo de 15 (quinze) dias, ao final do qual extinguirá o processo sem 

resolução de mérito, se o autor não nomear novo mandatário, ou ordenará o prosseguimento 

do processo à revelia do réu, se falecido o procurador deste.  

§ 4º O prazo de suspensão do processo nunca poderá exceder 1 (um) ano nas 

hipóteses do inciso V e 6 (seis) meses naquela prevista no inciso II.  

§ 5º O juiz determinará o prosseguimento do processo assim que esgotados os 

prazos previstos no § 4º. 

§ 6º No caso do inciso IX, o período de suspensão será de 30 (trinta) dias, contado 

a partir da data do parto ou da concessão da adoção, mediante apresentação de certidão de 

nascimento ou documento similar que comprove a realização do parto, ou de termo judicial 

que tenha concedido a adoção, desde que haja notificação ao cliente. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.363, de 25/11/2016) 

§ 7º No caso do inciso X, o período de suspensão será de 8 (oito) dias, contado a 

partir da data do parto ou da concessão da adoção, mediante apresentação de certidão de 

nascimento ou documento similar que comprove a realização do parto, ou de termo judicial 

que tenha concedido a adoção, desde que haja notificação ao cliente. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.363, de 25/11/2016) 

 

Art. 314. Durante a suspensão é vedado praticar qualquer ato processual, podendo 

o juiz, todavia, determinar a realização de atos urgentes a fim de evitar dano irreparável, salvo 

no caso de arguição de impedimento e de suspeição.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Revogado pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, 

 em vigor após decorrido 1 ano de sua publicação) 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUBSTITUIÇÃO DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 43.  Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a substituição pelo 

seu espólio ou pelos seus sucessores, observado o disposto no art. 265. 

 

Art. 44.  A parte, que revogar o mandato outorgado ao seu advogado, no mesmo 

ato constituirá outro que assuma o patrocínio da causa. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
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